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DO CARGO 
Nome do cargo Chefe da Assessoria Especial de Contole Interno  

Nível do cargo FCE 1.15 

Órgão de atuação Ministério de Minas e Energia 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Requisitos Legais 

- Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990: Dispõe sobre o regime 

jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais; 

- Lei nº 14.600, de 19 de junho de 2023: Estabelece a organização básica 

dos órgãos da Presidência da República e dos Ministérios; altera as Leis 

nºs 9.984, de 17 de julho de 2000, 9.433, de 8 de janeiro de 1997, 8.001, 

de 13 de março de 1990, 14.204, de 16 de setembro de 2021, 11.445, de 

5 de janeiro de 2007, 13.334, de 13 de setembro de 2016, 12.897, de 18 

de dezembro de 2013, 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 9.069, de 29 de 

junho de 1995, e 10.668, de 14 de maio de 2003; e revoga dispositivos 

das Leis nºs 13.844, de 18 de junho de 2019, 13.901, de 11 de novembro 

de 2019, 14.261, de 16 de dezembro de 2021, e as Leis nºs 8.028, de 12 

de abril de 1990, e 14.074, de 14 de outubro de 2020. 

- Decreto nº 10.829, de 5 de outubro de 2021: Regulamenta a Lei nº 

14.204, de 16 de setembro de 2021, que simplifica a gestão de cargas em 

comissão e funções de confiança na administração pública federal direta, 

autárquica e fundamental, e altera o Decreto nº 9.739, de 28 de março 

de 2019. 

- Decreto nº 11.492, de 17 de abril de 2023 alterado pelo Decreto nº 

12.698, de 28 de outubro de 2025: Aprova a Estrutura Regimental e o 

Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de 

Confiança do Ministério de Minas e Energia e remaneja e transforma 

cargos em comissão e funções de confiança. 

DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

 

 
Critérios Gerais 

Conforme o art. 9º da Lei nº 14.204, de 2021: Idoneidade moral e 

reputação ilibada; Perfil profissional ou formação acadêmica compatível 

com o cargo em comissão ou com a função de confiança para o qual 

tenha sido indicado; e, não enquadramento nas hipóteses de 

inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei 

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 

 
 
 
 
 

 
Critérios específicos 

I - possuir experiência profissional de, no mínimo, seis anos em atividades 

correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas 

às atribuições e às competências do cargo ou da função; 

II - ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança equivalente a 

CCE de nível 13 ou superior em qualquer Poder, inclusive na administração pública 

indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, seis anos; 

III - possuir título de mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação 

do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições do cargo ou da 

função; ou 

IV -  ter realizado ações de desenvolvimento de liderança, estabelecidas 

pelo Ministério da Economia, com carga horária mínima de cento e vinte horas. 

 

DAS RESPONSABILIDADES 
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  Principais responsabilidades 

Assessorar e prestar orientação técnica aos gestores do Ministério nas 

áreas de controle, riscos, transparência e integridade, bem como nos 

processos de prestação de contas (Relatório de Gestão, TCE e PCPR). 

Assistir o Ministro de Estado no pronunciamento ministerial de que trata 

o art. 52 da Lei 8.443/ 1992. Elaborar, em conjunto com as unidades 

do Ministério, o relatório de gestão anual, em formato de relato 

integrado. Prestar orientação técnica na elaboração e revisão de normas 

internas e manuais. Interagir com as unidades de auditoria interna das 

entidades vinculadas, com vistas a subsidiar a supervisão ministerial. 

Acompanhar a implementação de recomendações e os processos de 

interesse da Pasta junto aos órgãos de controle e de defesa do Estado e 

manter interlocução contínua com esses órgãos. Executar outras ações 

propostas pela Secretaria Executiva ou pelo Comitê de Governança do 

Ministério. 

Escopo de Gestão/Equipe de 
Trabalho 

Assessoria e orientação técnica a dirigentes, gestores e servidores e 

direção/chefia de unidade composta de seis pessoas, incluindo o chefe, 

um coordenador-geral, dois coordenadores de projeto, um servidor 

efetivo do cargo de administrador e uma funcionária terceirizada. 

DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS 

 
 
 

 Formação e Experiência 

 

Curso superior completo, preferencialmente em nível de bacharelado, 

cargo efetivo da carreira de Finanças e Controle (Lei 10.180/2001, art. 32, 

NR-Decreto 4.427/2002), experiência mínima de 6 anos em atividades de 

Controle Interno, transparência e acesso à informação, ocupação de cargo 

em comissão ou função de confiança equivalente a CCE de nível 13 ou 

superior na administração pública por no mínimo 6 anos. 

 

 

 Competências 

 

- Habilidade de articulação e interlocução com múltiplos órgãos; 

- Orientação para resultados e foco no cidadão; 

- Compartilhamento de informações e conhecimentos; 

- Habilidade na gestão de pessoas e liderança de equipes. 

 

Outros Requisitos 

 

Conhecimento da língua inglesa e de ferramentas computacionais, 

habilidade para atuar como instrutor/palestrante.  

 


